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ProGraMa: 1491 – aGricUlTUra, PEcUária, PESca E aQUicUlTUra
P.i.: 207000rUdBX
aÇÃo: 8712 – forTalEciMENTo daS UNidadES dE aTEr
foNTE: 0101 – TESoUro do ESTado
ElEM.dESP: 449051 – oBraS E iNSTalaÇÕES
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente instrumento, permanecem válidas e em vigor 
para todos os efeitos legais.
contratada: EMPrESa MKJ coNSTrUTora lTda
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 717791
2º terMo aditiVo ao coNtrato de PrestaÇÃo Nº 038/2020
data de assinatura: 15/10/2021
objeto: constitui objeto do presente Termo aditivo a redução no valor 
do 1º termo aditivo, para r$ 27.521,90 (Vinte e sete mil e quinhentos e 
vinte e um reais e noventa centavos), que corresponde a recomposição 
de equilíbrio econômico e financeiro da tabela SEDOP e da Bonificação de 
despesas indiretas, B.d.i, com base estabelecido no art. 81, Vi, § 6º da 
lei 13.303/16. Tudo previsto no edital de licitação e cláusula décima quarta 
do contrato originário.
dotação orçamentaria:
ProGraMa:1491 - agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura;
aÇÃo: 8712 – fortalecimento das Unidades de aTEr
P.i.: 207000rElST;
ElEMENTo dE dESPESa: 449051 – obras e instalações;
foNTE dE rEcUrSo: 0101 – Tesouro do Estado
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente instrumento, permanecem válidas e em vigor 
para todos os efeitos legais.
contratada: EMPrESa iNoVar coNSTrUÇÕES E SErViÇoS dE EdificioS 
EirEli
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 717784
2º terMo aditiVo ao coNtrato de PrestaÇÃo Nº 066/2020
data de assinatura: 15/10/2021
objeto: constitui objeto do presente Termo aditivo a redução do 1º ter-
mo aditivo do contrato, para r$ 19.969,01 (dezenove Mil e Novecentos e 
sessenta e nove reais e um centavo), que corresponde a recomposição de 
equilíbrio econômico e financeiro da Bonificação de Despesas Indiretas, 
B.d.i, com base estabelecido no art. 81, Vi, § 6º da lei 13.303/16. Tudo 
previsto no edital de licitação e cláusula décima quarta do contrato origi-
nário.
dotação orçamentaria:
ProGraMa:1491 - agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura;
aÇÃo: 8712 – fortalecimento das Unidades de aTEr
P.i.: 207000rEcMB;
ElEMENTo dE dESPESa: 449051 – obras e instalações;
foNTE dE rEcUrSo: 0101 – Tesouro do Estado
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente instrumento, permanecem válidas e em vigor 
para todos os efeitos legais.
contratada: fÊNiX coMErcio do VESTUario E SErVicoS dE coNSTrU-
cao EirEli.
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 717830
1º terMo aditiVo ao coNtrato de PrestaÇÃo Nº 046/2020
data de assinatura: 15/10/2021
objeto: constitui objeto do presente Termo aditivo o acréscimo no valor do 
contrato em r$ 6.972,15 (seis mil novecentos e setenta e dois reais e quin-
ze centavos), que corresponde a recomposição de equilíbrio econômico e 
financeiro da tabela SEDOP e da Bonificação de Despesas Indiretas, B.D.I, 
com base estabelecido no art. 81, Vi, § 6º da lei 13.303/16. Tudo previsto 
no edital de licitação e cláusula décima quarta do contrato originário.
dotação orçamentaria:
ProGraMa: 1491 - agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura
aÇÃo: 8712 – fortalecimento das Unidades de aTEr
P.i.: 207000rEcMB
foNTE: 0301 – recursos ordinários
ElEM.dESP: 449051 – obras e instalações
MUNicÍPio: MariTUBa (cENTral)
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente instrumento, permanecem válidas e em vigor 
para todos os efeitos legais.
contratada: Empresa E. da. S. SErViÇoS coMBiNadoS Para aPoio a 
EdificioS EirEli
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 717892
1º terMo aditiVo ao coNtrato de PrestaÇÃo Nº 031/2020
data de assinatura: 15/10/2021
objeto: constitui objeto do presente Termo aditivo o acréscimo no valor 
do contrato em r$ 14.877,47 (quatorze mil oitocentos e setenta e sete 
reais e quarenta e sete centavos)., que corresponde a recomposição de 
equilíbrio econômico e financeiro da tabela SEDOP e da Bonificação de Des-
pesas indiretas, B.d.i, com base estabelecido no art. 81, Vi, § 6º da lei 
13.303/16. Tudo previsto no edital de licitação e cláusula décima quarta do 
contrato originário. constitui também objeto deste aditivo a prorrogação 
de vigência do contrato nº 031/2020, por mais 02 (dois) meses, ou seja, 
de 23/09/2021 á 23/11/2021.
dotação orçamentaria:
ProGraMa: 1491 - agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura
aÇÃo: 8712 – fortalecimento das Unidades de aTEr
P.i.: 207000rElSQ

foNTE: 0301 – recursos ordinários
ElEM.dESP: 449051 – obras e instalações
MUNicÍPio: SoUrE
as demais cláusulas e condições do contrato original não serão alteradas 
ou modificadas pelo presente instrumento, permanecem válidas e em vigor 
para todos os efeitos legais.
contratada: Empresa E. da. S. SErViÇoS coMBiNadoS Para aPoio a 
EdificioS EirEli
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 717868

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
ParTES: PrEfEiTUra MUNiciPal dE BrEU-BraNco E EMaTEr-Pará
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por finalidade a congrega-
ção de esforços para a implementação de ações do Programa de assistên-
cia Técnica e Extensão rural - ProaTEr, executado pela EMaTEr-Pará, no 
Estado do Pará, visando contribuir para a promoção do desenvolvimento 
rural sustentável no município de BrEU BraNco. a EMaTEr-Pará desen-
volverá a ação observada às politicas e diretrizes dos Governos federal, 
Estadual e Municipal de comum acordo e participação da PrEfEiTUra, 
visando à melhoria das condições econômicas, ambientais e sociais de sua 
população rural.
ViGÊNcia: 13/10/2021 a 31/12/2024
foro: foro da comarca de Marituba-Pa
daTa da aSSiNaTUra: 13/10/2021
aSSiNaTUraS:
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS
Presidente da EMaTEr-Pa
fláVio MarcoS MEZZoMo
Prefeito Municipal de BrEU BraNco-Pará

Protocolo: 717413

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 0474/2021, PUBLicada No doe Nº 34.629 
de 06.07.2021

T r a N S f E r i r, a pedido, a contar de 06.07.2021, o Extensionista rural 
ii, Técnico em agropecuária JoSÉ NiValdo da SilVa SalES- Matrícula nº 
57189844/2,do Escritório local de itaituba/Escritório regional do Tapajós, 
para exercer suas funções no local de alenquer/Escritório regional do 
Médio amazonas.

Protocolo: 717562

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo 005/2021
ParTES: EMaTEr-Pará e PrEfEiTUra MUNiciPal dE BrEU BraNco
oBJETo: o presente Termo tem por objeto a cessão de um veículo: ModE-
lo: UNo MillE, Marca: fiaT; cor: PraTa; aNo dE faBricaÇÃo: 2010; 
cHaSSi; 9Bd15804aB6515370, rENaVaM: 252196660; Placa: NSS-0258
foro: foro da comarca de Marituba
daTa da aSSiNaTUra: 13/10/2021
aSSiNaTUraS:
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS
Presidente da Emater/Pará
fláVio MarcoS MEZZoMo
Presidente da associação
Prefeito Municipal de BrEU BraNco-Pará

Protocolo: 717418
iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº002/2021, 

de 13 de oUtUBro de 2021
regula os procedimentos administrativos para a concessão,  aplicação e 
prestação de contas relativos a suprimento de fundos no âmbito da Em-
presa de assistência Técnica e Extensão rural do Estado do Pará – EMa-
TEr-Pa.
a Presidente da Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Esta-
do do Pará – EMaTEr-Pa, no uso das competências atribuídas pelo decreto 
nº833, de 16 de junho de 2020 e considerando o disposto no decreto 
Estadual Nº 1.180, de 12 de agosto de 2008 - que trata da concessão, 
aplicação e a prestação de contas de recursos públicos sob a forma de 
Suprimento de fundos; resolve:
art. 1º. regulamentar a concessão, aplicação e a prestação de contas de 
suprimento de fundos no âmbito da EMaTEr-Pa, que obedecerão às dispo-
sições contidas nesta instrução Normativa.
caPÍtULo i
da coNcessÃo
art. 2º. fica autorizada a realização de despesa por intermédio de supri-
mento de fundos concedido ao empregado, no efetivo exercício de suas 
funções, sempre precedida de empenho na dotação própria, para acorrer 
a dispêndios que não possam subordinar-se ao processo normal de aplica-
ção, nos seguintes casos:
i - despesas de pequeno vulto;
ii - despesas eventuais, inclusive em viagem e com serviços especiais, que 
exijam pronto pagamento em espécie;
§ 1º Para as despesas de pequeno vulto são fixados os seguintes limites:
a) cada ato de concessão não poderá ultrapassar a 2,5% (dois e meio por 
cento) do valor estabelecido na alínea “a”, do inciso “ii”, do art. 23, da lei 


